
        CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARANÁ  - MAIO/2009

SERVIÇOS PESSOA FÍSICA              ANUIDADE PESSOA FÍSICA

Original Multas Juros TOTAL

INSCRIÇÃO PRIMÁRIA 1988 36,86R$              3,69R$             93,62R$         134,17R$                

CARTEIRA PROFISSIONAL 42,26R$          1989 33,83R$              3,38R$             81,87R$         119,08R$                

ANUIDADE 2009 (PROP.08/12) C/ 30% DE DESC. 196,96R$        1990 35,04R$              3,50R$             80,59R$         119,13R$                

239,22R$     1991 138,34R$            13,83R$           301,58R$        453,75R$                

1992 135,18R$            13,52R$           278,47R$        427,17R$                

1993 108,61R$            10,86R$           210,70R$        330,17R$                

INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA 1994 127,83R$            12,78R$           232,65R$        373,26R$                

ANUIDADE 2009 (PROP 08/12) 281,36R$     1995 204,31R$            20,43R$           347,33R$        572,07R$                

1996 160,00R$            16,00R$           252,80R$        428,80R$                

1997 160,00R$            16,00R$           233,60R$        409,60R$                

1998 160,00R$            16,00R$           214,40R$        390,40R$                

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO 1999 160,00R$            16,00R$           195,20R$        371,20R$                

ANUIDADE 2009 (PROP. 5/12) 182,85R$     2000 203,36R$            20,34R$           223,70R$        447,40R$                

2001 220,97R$            22,10R$           216,55R$        459,62R$                

2002 245,00R$            24,50R$           210,70R$        480,20R$                

SERVIÇOS 2003 272,00R$            27,20R$           201,28R$        500,48R$                

EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA PROFISSIONAL 42,26R$        2004 315,00R$            31,50R$           195,30R$        541,80R$                

INSCRIÇÃO NO QUADRO DE ESPECIALISTA 42,26R$        2005 338,00R$            6,76R$             169,00R$        513,76R$                

2.ª VIA DO CERTIFICADO DE REG. DE ESPECIAL. 42,26R$        2006 356,00R$            7,12R$             135,28R$        498,40R$                

2.ª VIA DE CARTEIRA PROFISSIONAL 42,26R$        2007 369,00R$            7,38R$             95,94R$         472,32R$                

2.ª VIA DE CÉDULA DE IDENTIDADE 42,26R$        2008 386,00R$            7,72R$             54,04R$         447,76R$                

2009 422,00R$            8,44R$             8,44R$           438,88R$                

SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA              ANUIDADES PESSOA JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL Original Multa Juros TOTAL

TAXA DE INSCRIÇÃO 470,08R$     ATÉ R$ 4.450,00 441,46R$            8,83R$               8,83R$             459,12R$                

2.ª VIA DE CERTIFICADO 47,48R$        ACIMA DE R$ 4.450,00 ATÉ R$ 26.550,00               741,12R$            14,82R$             14,82R$           770,76R$                

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 47,48R$        ACIMA DE R$ 26.550,00 ATÉ R$ 115,500,00 1.060,21R$         21,20R$             21,20R$           1.102,61R$             

TAXA DE CANCELAMENTO 47,48R$        ACIMA DE R$ 115.500,00 ATÉ R$ 400.000,00 1.688,10R$         33,76R$             33,76R$           1.755,62R$             

ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 47,48R$        ACIMA DE R$ 400.000,00 ATÉ R$ 1.100.000,00 2.930,16R$         58,60R$             58,60R$           3.047,36R$             

CERTIDÃO 47,48R$        ACIMA DE R$ 1.100.000,00 ATÉ R$ 2.392.000,00 5.361,67R$         107,23R$            107,23R$          5.576,13R$             

RENOVAÇÃO DE CERTIDÃO 47,48R$        ACIMA DE R$ 2.392.000,00 8.037,93R$         160,76R$            160,76R$          8.359,45R$             

Obserações: 1. Considera-se devedor o médico ou empresa que não recolher a anuidade do exercício até  01 de abril.
2. Resolução 1884/2008 - Art 7º - Par. Unico: A pessoa física que solicitar qualquer serviço ou documento do Conselho Regional de Medicina constante do caput deste artigo deve estar em situação regular com o     

pagamento de sua anuidade.
3. Resolução 1884/2008 - Art 8º - Par. Unico: A pessoa jurídica que solicitar qualquer serviço ou documento do Conselho Regional de Medicina constante do caput deste artigo deve estar em situação regular com o pagamento de sua 

anuidade.


